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PROJETO DE LEI N. º  38  DE_____ DE ________________ DE 2009
Institui o Dia do Reciclador e da Reciclagem no Estado de Goiás.

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Art. 1° - Fica instituído o Dia do Reciclador e da Reciclagem no Estado de Goiás, a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de agosto.

Parágrafo único. Na data a que se refere o “caput”, serão realizadas as seguintes atividades:
I – homenagem aos recicladores;

II – estudos e análises sobre o tema; e

III – ações de incentivo à prática da reciclagem.
Art. 2º - O poder público estadual poderá celebrar convênios com entidades privadas, ligadas à área da reciclagem, para a plena efetivação do disposto nesta Lei. 
Art. 3º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iso Moreira

Deputado Estadual – PSDB
JUSTIFICATIVA
A Educação Ambiental é uma meta fundamental a ser praticada por todas as  sociedades. Sem uma preservação efetiva de nossas riquezas naturais e ambientais, em muito pouco tempo o nosso planeta chegará a um momento de exaustão do meio ambiente, comprometendo definitivamente a qualidade de vida,  e aproximadamente a própria vida terrestre.

Reciclar os materiais utilizáveis pelo Homem é uma das formas efetivas de preservação destas riquezas naturais. A tecnologia tem de ser utilizada nestas questões, que trazem efetivos e palpáveis benefícios à toda a humanidade. Ao propor este dia de homenagem e reflexão, estamos estimulando escolas, clubes de serviço, universidades,  entidades  públicas e privadas, sindicatos, meios de comunicação, enfim, todos, a aprender, praticar e incentivar a reciclagem.

Implantar o Dia do Reciclador e da Reciclagem representará um avanço no que diz respeito às políticas e ações voltadas não só ao meio ambiente, mas à categoria profissional dos agentes recicladores.

Hoje organizados em Cooperativas e ONGs, estes trabalhadores são vistos  com certo preconceito pela sociedade e ainda não reconhecidos  pela  Previdência  Social  deste País. Prestam um relevante serviço à sociedade, ao retirarem do meio ambiente,  lixo, entulhos, garrafas e papéis velhos, selecionando-os e entregando como matéria  prima para novas produções. Trabalham como formigas limpando o nosso ambiente, mas não são reconhecidos por grande parte da Sociedade. Ao destinarmos um dia para a reflexão e debate de idéias envolvendo o setor, estaremos fomentando o comprometimento dos órgãos públicos e privados, além da conscientização da população goiana.

Quando os cidadãos e cidadãs estiverem habituados a utilizar de maneira correta os  bens disponíveis e a fazer a coleta seletiva do lixo, estarão certamente contribuindo  para preparar as gerações futuras que habitarão nosso planeta, já que a reciclagem contribui para a diminuição significativa da poluição do solo, da água e do ar. Muitas indústrias estão reciclando materiais como uma forma de reduzir os custos de produção, mas ainda temos um longo caminho a percorrer rumo a um desenvolvimento sustentável.

A necessidade de destinar uma data para o debate também justifica-se no fato de  que, a partir da década de 1980, a produção de embalagens e produtos descartáveis aumentou significativamente, assim como a produção de lixo doméstico e industrial, principalmente nos países desenvolvidos. Muitos governos e ONGs estão cobrando de empresas e organizações sociais, posturas mais responsáveis. Afinal, o crescimento econômico deve estar aliado à preservação do meio ambiente. Nesse sentido, atividades como campanhas de coleta seletiva de lixo e reciclagem são comuns em várias partes do mundo. Em nosso Estado, a  instituição da data pretende reforçar a posição de Goiás nesse movimento que já atinge uma escala planetária.

O Dia do Reciclador pretende valorizar a categoria dos recicladores perante órgãos públicos, entidades e sociedade, chamando a atenção para a importância do setor na cadeia da reciclagem, na qual se incluem além dos catadores, os aparistas, são os que recolhem os materiais nos galpões de seleção e os entregam nas indústrias e os próprios industriais, que é o último elo da cadeia.

Por fim, ao autorizar que o poder público estadual celebre convênio, alocando, se necessário for, verba pública, para a efetiva comemoração e conscientização da data, estaremos cumprindo com uma das funções sociais da existência de Estado, que é apoiar iniciativas que  busquem o bem comum.

Diante do exposto, solicito a atenção dos meus pares para o alto alcance social, econômico e ambiental do projeto e assim espero e confio na sua aprovação.
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